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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 858, DE 1991 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

• - ... 

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 73 da Lei n9 5.988 , de 14 

de dezembro de 1973, ,-±ue "regula os direitos autorais e dá 

outras providências." 

CAPA 
(ÀS COMISSÕES D 

E DE EDU DESPORTO - ART. , 

• 
GER 2 0.01.0 0 0 7 .6 - ( SET/B6) 
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A~; Com \ ~~SCH~~:) • .\_ .•. , «(..\Dt~) 
I t · .. · f' d' RF( <:\CI:~O . 

Const i t I.l i (<-xC) €i: ~ 1.1~:>' I c.<:\ .;. .:. - ' , 
Educacao, Cultura E DEspor (. 

.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 25 / 04 / 91. 

PROJETO DE LEI Nº 0~ DE 1991 . 
(Do Sr. RUBENS BUENO) 

t (. f; . 
Acrescenta \~ §. 4º ao art ~ ·. 73 da 

Lei nº 5.:88, de 1; de ) ?e~embro 
de 1973. ,( jH 0 ~U{,l. C? (: '_, ,cu JéIfI '" : 
f de.. tJttt;~ I; ,rJ-!/I' ~ ... ~ C-l("c,' 

I 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É acrescentado ao art. 73 da Lei nº 

5.988, de 14 de dezembro de 1973, o § 4º, com a seguinte re 

dação: 

publicação. 

" Ar t. 7 3 .................................... . 
§ 1 º ....................................... . 
§ 2 º ....................................... . 
§ 3 º ....................................... . 
§ 4º Quando de retransmissão ou execução públi 

cas definidas no caput deste artigo, as composi 
ções musicais deverão ter o nome de seu composi 
tor ou compositores e do autor ou autores de sua 
letra, se houver, obrigatoriamente divulgados". 

Art. 2º Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Â O 

As emlssoras de rádio e de TV, ao executarem e 

difundirem composições musicais, nem sempre divulgam o nome dos 

compositores e autores de suas letras. 

sua apresentação em concertos e outras 

o mesmo ocorre quando da 

execuções PUblica~ 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tal prática acarreta prejuízos aos compositores 

e autores, que com isto deixam de ter o merecido reconhecimen 

to por seus trabalhos, em termos de conceito e renome. Embora 

se possa argumentar que esta divulgação, ou sua falta, em na­

da influi no pagamento dos direitos autorais, é facilmente ve 

rificável que a boa fama resultante da divulgação de seu nome 

junto com suas obras, acabará trazendo benefícios, 

de ordem financeira, aos autores e compositores. 

inclusive 

Pelos motivos expostos, esperamos contar com o 

apOlO dos ilustres Deputados e Senadores para a aprovação do 

nosso projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 2;-de O\..~ de 1991. 

Deputado RUBENS BUENO 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 2001.0050 .5 -IOE Z / 851 

I.rOIS LAçAO CITADA , ANE~ADA PELA COOR.DENAÇA O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.· 5.9&8 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

REGULA OS DIRÊITOS AUTORAIS E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS . (I ) 

, ~ .... .. .. .. .. .... .............................................................................................. .... .. .. 

l1TULO rv - DA UTlLlZAçAo DE OBilAs INTELECTUAIS 

. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPITULO /I - DA REPRESENTAÇAo E EXECUÇÃO 

An . 73 - Sem autorizaçlo do autor. nlo poderio ser transmitidos pelo rádic. 
serviço de alto· falantes . televi são ou outro meio análogo. representados ou exe· 
cutados em espetáculos públ icos e audições públicas . que visem a lucro direto ou 
indireto. drama . tragédia . comédia . composição musical. com letra ou sem ela. ou 
obra de ca ráter assemelhado. 

§ 1.0 - Consideram-se espetáculos públicos e audições públicas, para os 
efeitos legais , as representações ou execuções em locais ou estabelecimentos. como 
teatros . cinemas. salões de baile ou conceno. boates. bares. clubes de qualquer 
natureza . lojas comerciais e industriais . estádios , circos. restaurantes. hotfu. meios 
de transpone de passageiros terrestre. maritimo, fluvial ou a~reo . ou onde quer que 
se representem . executem . recitem. interpretem ou transmitam obras intelectuais. 
com a panicipaçl0 de anistas remunerados , ou mediante quaisquer processos fono­
mecânicos . eletrônicos ou audiovisuais . 

§ 2.° - Ao requerer a aprovaçlo do espetáculo ou da transmisslo , o empre­
sário deverá apresentar à autoridade policial , observando o disposto na legislaçlo em 
vigor. o programa . acompanhado da autoriuçlo do autor, intérprete ou executante e 
do produtor de fonogt"amas. bem como do recibo de recolhimento em agencia 
bancária ou postal. ou ainda documento equ ivalente em forma autorizada pelo 
Conselho Nacional de Direi to Autoral . a favor do Escritório Central de Arrecadaçlo 
e Distribuição. de que trata o an. 115 . do valor dos direitos autorais das obras 
progt"amadas. 

§ 3.° - Quando se tratar de representaçlo teatral o recolhimento será feito no 
dia seguinte ao da representaçlo . à vista da freqnSncia ao espet~o. 

, .. ..... ..... .. ........... .... .. .. .. ............ ".. .. .. .. .. ... .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. ... .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . 

., ... . ................................ .. ............. .. .......... .. .. ... .. .. ...................... .. .... . .. . ... # .. 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 858/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 05 / 08/ 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

W-J)Jd'-
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretarl.a 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 858/91 

Nos termos do art. 119 , caput, I , do 
Regimento I nterno da Câmara dos DeputadOS, al terado pelo a rt. 
1Q, I , da ReSOlução nQ 10/91, o Sr. Pres i dente determ in ou a 
abertura e diVUlgação na Ordem do Dia das Com i ssões de 
prazo para apresentação de emendas, a part i r de 19/ 11 /9 1 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo , não foram re ceb i das emendas a o 
pro j eto. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1991. 

~ 
:"1 'i---

\ U-UA-l' 
JUSSARA M~ . B~IL DE ARAúJO 

Secretária 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nO 152/91 Brasília, 13 de dezembro de 1991. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa., para cumprimento do disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a aprova~io do Projeto de Lei nº 858-

A/91, de autoria do Sr. Rubens Bueno, que ·acrescenta parágrafo 

4 0 ao artigo 73 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que 

-regula os direitos autorais e dá outras providincias·, para 

publica~io da referida proposi~io e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

. JJr~ 
Deputado A~CIO DE BORBA 

Presidente 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Cimara dos Deputados 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 858-A, DE 1991 

(Do Sr. Rubens Bueno) 

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 73 da Lei n9 5.988, de 14 

de dezembro de 1973, que "regula os direitos autorais e dá 

outras providências". 

(As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Consti­

tuição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,II) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

- voto em separado 

- texto fina,1 

GER 20.01.0050.5 - (A6R/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 858/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 
1Q, I, da Resolução nQ 10/91, o Sr. Presidente determinou a 
abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de 
prazo para apresentação de emendas, a partir de 19/11/91 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
proJeto. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1991. 

J USS AR A M': 
i\ "r.' U-YJÀÀ , 

IL DE ARAúJO 



• • .. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAGÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI NQ 858, DE 1991 

"Acrescenta parágrafo 4Q ao artigo 73 da Lei 

nQ 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que 

"regula os direitos autorais e dá outras 

providências." 

Autor: Deputado RUBENS BUENO 

Relator: Deputado ARTUR DA TÁVOLA 

.. 

I - RELATóRIO 

Pretende o autor, obrigar as emissoras de rá -

dlO e televisão a decl inarem o nome do autor de obras musicais 

sempre que as transmitirem. Sugere a Inclusão de um parágrafo 4Q 

no artigo 73 da Lei nQ 5.988 de 14 de dezembro de 1973, que regu -

la os direitos autorais e dá outras providências. 

Por força da Reso l ução nQ 10/91, o proJeto 

chega à Comissão de Educação, Cultura e Desporto, Incumbida de 

examinar o mérito, devendo, em seguida, ser apreciado pela Comls -

são de Constituição e Justiça e de Redação. 

No prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

I I - VOTO DO RELATOR 

No Brasl I há grande distorção do conceito de 

concessão para a exploração de serviço público por parte de emls -

soras de rádio e televisão. Comportam-se como empresas privadas, 

regidas por legislação diversa e - com seu poder - de tal, con -

vencem o País. 

A concessão para a exploração de serviços de 

radiodifusão obedece a normas legais e a final Idades predomlnan -

temente educativo-culturais. 

O império do mercado, Impõe, porém, às emis -

soras - ao arrepio da Lei - comportamentos, em grande parte dos 

casos, opostos às citadas finalidades. 

O presente projeto impõe às emissoras o cum-

prlmento da obrigação mínima de mencionar o nome de autores das 

obras apresentadas. Atende, portanto a gritante necessidade de 

Justi ça e de correta Informação. 

Falta, tão somente, ao projeto em tela, es -

tender o seu sentido de Justiça , aos autores de textos jornal ís -

tlcos e literários, igualmente utl I Izados sem nem sempre haver a 

cabível menção. 

Nestes termos, ao op inar favoravelmente ao 

mesmo, o relator sugere a inserção das expressões "e textos jor -

nal ístlcos ou literários ou trechos destes", após a palavra "mu -

slcals"; a substitUiÇão das expressões "compositor ou composito -

res e autor ou autores de sua letra " por "autor ou autores", a 

supressão das expressões "se houver"; e a SUbstituição da palavra 



· .. 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

"divulgados" por "mencionados", conforme emenda em anexo. 

Efetivada a citada adição, o parecer é favo -

rável esperando seja, esta, Igualmente, a opinião da douta Com i s -

são de Educação, Cultura e Desporto. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 1991. 

ARTUR DA TÁVOLA 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

, PROJETO DE LEI NQ 858, DE 1991 

nAcrescenta parágrafo 4Q ao artigo 73 da Lei 

nQ 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que 

nregula os direitos autorais e dá outras 

provldênclas. n 

E M E N D A 

Dê-se ao parágrafo 4Q a seguinte redação: 

n§ 4Q - Quando de retransmissão ou execução 

pÚblica, definidas no caput deste artigo, as composições musica is 

e textos Jornal fstlcos ou I iterárlos ou trechos destes, deverão 

ter o nome do seu autor ou autores, obrigator iamente menciona ­

dos. n 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 1991. 

Deputado TÁVOLA 

Relatol' 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇKo, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N9 858, DE 1991 

PARECER DA COMISsKo 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 

reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com 

emenda, o Projeto de Lei n9 858/91, nos termos do parecer do 

relator. O Deputado Sólon Borges dos Reis apresentou voto em 

separado. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Aé­

C10 de Borba - Presidente; Ângela Amin, Sólon Borges dos Reis 

e Virmondes Cruvinel - Vice-Presidentes; Eraldo Tinoco, Artur 

da Távola, Renildo Calheiros, Raul Pont, Florestan Fernandes, 

~mria Luiza Fontenele, Fábio Raunheitti, Paulo Delgado, Eval­

do Gonçalves, Sandra Cavalcanti, Délio Braz, Álvaro Valle, Sa 

mir Tannús, Eurides Brito, HermInio Calvinho, Ronivon Santia­

go, José Vicente Brizola e Arnaldo Faria de sá. 

GER 20.01.00 50.5 - iA6Fi /91) 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1991. 

Deputado A~CIO DE BORBA 

Presidente 

Deputado TÁVOLA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE lEI N2 858, DE 1991 

EMENDA ADOTADA - CECD 

Dê-se ao § 42 do art. 12 do projeto a seguln 

te redação: 

"§ 42 - Quando de retransmissão ou -execuçao 

pública, definidas no caput deste artigo, as composições mu 

sicais e textos jornalísticos ou literários ou trechos des 

tes, deverão ter o nome do seu autor ou autores, obrigatori 

amente mencionados". 

Sala da Comissão r-~~.L...L-i,;~...!d~,zembro de 1991. 

Deputado AÉCIO DE BORBA 

residente 

Deputado ARTUR D TÁVOLA 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/ 85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N9 858, DE 1991. 

VOTO EM SEPARADO 

Durante a discussão da matéria, na reunião de 

hoje, externei meu ponto de vista quanto a aparente prejudici 

alidade do Projeto de Lei n9 858/91, uma vez que o proposto 

pelo 
,,.. ,.. 

consignado Lei n9 5.988, de 14 de seu autor Ja esta na 

dezembro de 1 991 , em seus artigos 25, 11, 97 e 126. 

Mediante as ponderações do relator, Deputado 

Artur da Távola, sobre o mérito da proposição que, segundo o 

seu parecer, aperfeiçoa a citada lei ao imprimir-lhe a obriga 

toriedade da divulgação do nome de compositores ou autores de 

composições musicais e, ainda, de acordo com a emenda por ele 

sugerida, fazendo justiça aos autores de textos jornalísticos 

ou literários, apresentei o presente voto em separado, no sen 

tido de reservar à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação - corno, aliás determina o nosso Regimento Interno 

a incumbência de sanar o texto do projeto em questão, no as­

pecto de sua técnica legislativa, compatibilizando-o com o 

texto da Lei n9 5.988/73, cuja cópia faço anexar. 

A unanimidade dos presente s se manifestou favo 

rável ao projeto, com adoção da emenda sugerida pelo ilustre 

relator, e nos termos do presente voto em separado. 

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 1991. 

I 
:co-

S6L1m BORG ES DOS REIS Deputado 

GER 20 .0 1.0050 .5 - (A5R/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE EDUCAÇ~O, CULTURA E DESPORTO 

TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI NO 858-A, DE 1991 

·Acrescenta par~grafo 40 ao artigo 73 da le i 

nO 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que 

·regula os direitos autora is e d~ outras 

providências·. 

Autor: RUBENS BUENO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - É acrescentado ao art. 73 da Le i nO 5.988 F 

de 14 de dezembro de 1973, o S 40 , com a seguinte redaç:ão: 

• Art. 73 ••••••....•...............•.........•...••. " • 

§ 10 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • n _ 

§ 2 0 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " -
3 30 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -
§ 4 0 - Quando de retransmissão ou execuç:ão p~bl i caF 

definidas no caput deste artigo, 
. ~, 

as composlç:oes . . 
musica i s 

textos jornal{sticos ou liter~rios ou trechos destes, dever i o 

ter o nome do seu autor ou autores, obrigatoriament e 

mencionados. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Art. 2 0 Esta lei entra em vIgor na data de sua 

publicaç:ão. 

Art. 3 0 - Revogam-se as disposiç:ies em contririo. 

Sala da Comissão r em 11 de dezembro de 1991. 

,»/:Y-Á 
Deputado A~CIO DE BORBA 

Presidente 

Deputado ARTUR A T~VOLA 

Relator 



fusão, bares, sociedadcs recreativas e beneficentes, boates, casas de diversões e 
estabelecimentos que obtenham benefício direto ou indireto pela sua exe­

",O'~~çalO pública. 
§ 12- Cabe ao produtor fonográfico, {'!andatário tácito do artisto/perceber do 

usuário os proventos pecuniários resultantes da execução pública dos fonc>gramas e 
reparti - los com o artista na forma estabelecida nos §§ 22 e 32 seguintes. 

§ 22 - À falta de convenção entre as partes, a metade do produto arrecadado, 
deduzidas as despesas, caberá ao artista que haja participado da fixação do fonograma 
e a outra metade ao produtor fonográfico. 

§ 32 - Quando haja participado da gravação mais de um artista e não exista 
convenção proceder-se-á, na de terminação dos proventos, de acordo com as seguin­
tes normas: 

I - dois terços serão creditados ao intérprete, entendendo-se como tal o can­
tor, o conjunto vocal ou o artista que figurar em primeiro plano na etique­
ta do fonograma ou, ainda, quando a gravação for instrumental. o diretor 
da orquestra; 

11 - um terço será creditado, em partes iguais, aos músicos acompanhantes e 
membros do coro; 

IH - quando o intérprete for conjunto vocal, a parte a ele devida, nos termos 
do n2 I, será dividida entre os componentes em parcelas iguais, I!ntregues 
ao diretor do conjunto. 

§ 42 - Para o exercício dos direitos reconhecidos nesta Lei , as orquestras e os 
conjuntos vocais serão representados pelos respectivos diretores. 

I Ar!. 7'! - Na aplicação dos preceitos estabelecidos nesta Lei , ter -se ·á sempre 
em vista a sua adequação aos princípios das Convenções Internacionais destinados à 
proteção do artista, do produtor de fonogramas e dos organismos da radiodifusão . 

Ar!. 8'! - A proteção concedida por esta Lei terá a duração de 60 (sessenta) 
anos, contados a partir de 31 de dezembro do ano da fixação, para os fonogramas; da 
transmissão, para as emissões dos organismos de radiodifusão e da realizaç ão do es­
petáculo, para as execuções não fixadas ou radiodifundidas . 

Ar!. 92 - Em toda divulgação escrita ou sonora de obra literária, artística ou 
científica, legalmente protegida no País, será obrigatoriamente indicado, ainda que 
abreviadamente, o nome ou pseudônimo conhecido do autor ou autores e respecti vo 
intérprete, salvo quando a natureza do contrato dispensar a indicação ou, ainda , por 
convenção entre as partes . 

§ 12 - Excetuam-se desta norma os progranlas sonoros exclusivamente musi­
cais sem qualquer forma de locução ou propaganda comercial. 

§ 22 - No caso de violação do disposto neste artigo o infrator é obri,gado a di ­
vulgar a identidade do au tor ou intérprete: 

28 

a) em se tratando de organismos de radiodifusão, no mesmo horáTlo em que 
houver incorrido na infração, por 3 (três) dias consecutivos; 

b) em se tratando de publicação gráfica ou fonográfica , em aviso de 20 (vinte) 
linhas de uma coluna de jornal, de grande circulação, do domicíl io do edi to r 
ou produtor, por 3 (três) vezes consecutivas . 

-_ .... ' 

PL 
§ 32 - Na falta de reparação prevista no parágrafo anterior, dentro de 30 (trin­

ta) dias do recebimento da comunicação, por escrito, do ofendido, será imposta a in ­
denização prevista no artigo 1.553 do Código Civil. 

Ar!. 10 - O princípio regulado nesta Lei não altera, de qualquer modo, a pro ­
teção do direito do autor sobre as obras artísticas, literárias ou científicas. 

Ar!. II - O Poder Executivo regulamentará esta Lei dentro de 90 (noventa) 
dias da sua publicação . 

Parágrafo único. Na regulamentação serão incluídas as disposições dos De­
cretos n2s 4.790, de 22 de janeiro de 1924; 5.492, de 16 de ju lho de 1928 e 1.023 , de 
17 de maio de 1962, a ela ap lieáveis. 

Ar!. 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis ­
posições em contrário. 

H ,CASTELLOBRANCO 
Presidente da República 

r 
D.O .U. de 11.04.66 

Seção 1- p. 3716 

I::El N~ 5,988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

Regula os direitos autorais e dá outras providências, 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Ar!. I ~ - Esta Lei regula os direitos autorais, es tendendo-se sob esta denomi­
nação os direitos de autor e direitos que lhes são conexos. 

§ 12 - Os estrangeiros domiciliados no ex terio r gozarão da proteção dos acor­
dos, convenções e tratados ratificados pelo Bras il . 

§ 22 - Os apátridas equiparam-se, para os efci tos desta Lei , aos nacionais do 
país em que tenham domicílio . 

Ar!. 2'! - Os direitos autorais reputam -se, para os efeitos legais, bens móveis. 
Ar!. 32 - Interpre tam -se restritivamente os negócios jurídicos sobre direitos 

autorais. 

Ar!. 42 - Para os efeitos desta lei, considera-se: 

I - publicação - a comunicação da obra ao público, por qualquer forma 0 U 

processo; 
11 - transmissão ou emissão - a difusão, por meio de ondas radioelétricas, de 

sons, ou de sons e imagens: 
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CAPÍTULO 11 

Da autoria das obras intelectuais 

Art. 12 - Para identi ficar- se como autor, poderá o criador da obra inte lec tual 
,')'UM.J de seu nome civil , comple to ou abreviado até por suas inicia is, de pseudônimo ou 

de qualquer sinal convencional. 

Art. 13 - Considera-se autor da obra intelectual , não havendo prova em con­
trário, aquele que, por uma das modalidades de identificação re feridas no artigo ante­
rior tiver, em conformidade com o uso. indicada ou an unciada essa qualidade na sua 
ut ili zação. 

Parág rafo único . Na fa lt a de indicação ou anúncio, presume-se aut or da obra 
inte lectual. aquele que a tiver utilizado publicamente. 

Art. 14 - A auto ria da obra em colaboração é atribuída àquele ou àqueles cola­
boradores em cujo nome, pseudônimo ou sUJal convencional for utilizada. 

Parágrafo único. Não se considera colaborador quem simplesmente auxiliou o 
autor na produção da obra intelectual , revendo-a, atualizando -a, bem como fiscali ­
zando ou dirigmdo sua edição ou sua apresentação pelo teat ro, cinema. fo tografia ou 
radiodifusão sonora ou audiovisual . 

Art. 15 - Quando se tra tar de obra realizada por diferentes pessoas , mas orga­
nizada por empresa singular ou cole tiva e em seu nome utilizada, a es ta caberá sua au-
toria. 

Art. 16 - São co -autores da obra cinematográfica o autor do assunt o ou argu­
mento literário, musical ou !íte ro- musical , o diretor e o produtor. 

Parág ra fo único. Consideram -se co-autores de desenhos anirrados os que 
criam os dese nhos utilizados na obra c inematográfica. 

CAPÍTULO III 

Do registro das obras intelectuais 

Ar t. 17 - Para segu rança de seus direitos, o autor da ob ra intelectual poderá 
registrá- Ia. conforme sua natureza, na Biblio teca Nacional, na Escola de Música, na 
Escola de Belas Artes da Unive rsidade Federal do Rio de Janeiro, no Inslituto Nacio­
nal do C inema, ou no Conselho Federal de Engenharia Arquite tura e Agronomia. 

§ 12 
- Se a obra for de na tureza que comporte registro em mais de um desses 

órgãos deverá ser registrada naquele com que tiver maior afinidade. 
§ 22 

- O poder executi vo, mediante decreto, poderá, a qualquer telllpo. reorga ­
nizar os serviços de registro. confe rindo a outros Órgãos as atribuiçôes a que se refe­
re es te artigo. 

I § 32 
- Não se enq uadrando a obra nas entidades nomeadas neste artigo o regis-

tro poderá ser fei to no Conselho Nacional de Direito Autoral. 
Art. 18 - As dúvidas que se levant arem quando do registro serão submetidas. 

pelo Órgão que o es tá processando. à decisiio do Conselho Nac ional de Dire ito Auto ­
ral. 
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19 - O regis tro da obra intelectua l e seu respectivo tras lado serão gratui ­Ar!. 

~ . f " d . Art. 20 - Salvo prova em cont rário. é autor aq uele em cUJo nome OI registra a 
/~ obra inte lec tual, ou conste do pedido de: li cenci~mento pa ra a obra de engenhana ou 

arquitetura. ()" 

TÍTULO 111 

Dos direitos do autor 

CA PÍTULO I 

Disposições preliminares 

Art. 2 1 - O autor é titular de di reitos mora is e patrimonia is sobre a obra inte -

lectual que produziu . . . .. 
Art. 22 - Não pode exercer direitos autorais o titul ar cup ohra fOi re tirada de 

circulação em virtude de sentença judicial irrecorr íve l. 

P , f "co Poderá entretanto o autor reivindicar os lucros, eventual -aragra o um . " . , 
mente auferidos com a exploração de sua obra, enquanto a Illesma es teve em Circu-

lação. d b . t I t I 
Art. 23 - Salvo convençao em contrário os co-autores a o ra m e ec ua 

exercerão de comum ~rdo, seus direitos . 
, d d' A ' dec idirá o Conselho Nacional de Parágrafo único. Em caso e Ivergencl<l . 

Direito Autoral. a requerimento de qualquer de les . . ' 
Art. 24 - Se a contribuição de cada co-aut or pertencer a gener~ diverso, qual­

quer deles poderá explorá- Ia separadament e. desde que não haja preJulzo para a utili ­
zação econômica da obra comum. 

CAPÍTULO 11 

Dos direitos morais do autol' 

Art. 25 - São direitos morais do auto r: 

I - o de re ivindicar, a qualquer tempo, a paternidade da obra: 
I I - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anuI 

ciado. como sendo o do autor, na utilização de sua obra: 
111 - o de conservá- Ia inédita; . _ 
IV - o de assegurar- lhe a integridade, opondo-se a quaisque r modlficaçoes, ou 

à prática de atos que, de qualquer fomla, possam prelulhcá- Ia, ou atmgl ­
lo, como autor, em sua reputação ou honra; 

V - o de modificá- la, antes ou depois de ut ilizada: . . 
VI - o de retirá- la de circulação, ou de lhe suspender qualquer fo rma de utili ­

zação já au torizada . 
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artis tas inté rpretes ou executantes. bem como o tempo. luga r e forma de 
pagamento ; 

1I - o prazo de conclusão da obra; 
111 - a responsabilidade do produtor para com os demais co -auto rcs . ar tistas 

intérpretes ou executantes. no caso de co -produção da ohra cinematográ­
fica. 

Ar\. 86 - Se. no decurso da produção da obra cinematog ráfica, um de seus co­
laboradores, por qualquer motivo, interromper, temporária ou de finitivéi mente. sua 
participação não perderá os direitos que lhe cabem quanto à parte já executada. mas 
não poderá opor -se a que esta seja utilizada na obra , nem a que outrem o ~ , uhstitua lia 
~ua conclusão . 

Art . 87 - Além da remuneração es tipulada, têm os demais co -autores da ob ra 
cinematográfica o direito de receber do produtor c inco por cento para ~.e rem entre 
eles repartidos, dos rendimentos da utili zação econômica da película que excederem 
ao décuplo do valor do custo bruto da produção . 

Parágrafo único. Para esse fim, ohriga -se o produtor a pres tar con tas anual ­
mente aos demais co-auto res. 

Ar\. 88 - Não havendo disposição em contrário poderão os co-aut ores de ob ra 
cinematográfica utilizar-se, em gênero diverso, da parte que consti tua :;ua contri ­
bu ição pessoa I. 

Parágrnfo único. Se o produtor niio concluir a obra cinematográfica no prazo 
ajustado, ou não a fi zer projetar dentro em três anos, a contar de sua conclusão. a uti ­
li zação a que se refere es te arti go será livre. 

Ar\. 89 - Os direitos autorais relativos a obras musicais. lítero-mw;icais e fo ­
nogramas incluídos em filmes serão devidos a seus titulares pelos responsáve is dos lo­
cais ou estabelec imentos a que alude o § I ~ do ar\. 73, ou pelas emissoras d,~ tclevisão, 
que os exibirem. 

Ar\. 90 - A exposição, difusão ou exibição de fotografias ou film es de ope­
rações cirúrgicas dependem de autorização do cirurgião e da pessoa operada. Se es ta 
for falecida, da de seu cônjuge ou herdeiros. 

Ar\. 91 - As disposições deste capítulo são apUcáveis às obras prod uzidas por 
qualquer processo análogo à cinematografia. 

CAPÍTULO VII 

Da utilização da obra publicada em diários ou periódicos 

Ar!. 92 - O direito de utilização econômica dos escritos publicados pela Im ­
prensa, diária ou periódica, com exceção dos assinados ou que apresentem ~ inal de re ­
serva, pertence ao edi tor. 

Parágrafo único. A seção de artigos ass inados, para publicação em diários ou 
periódicos, não produz efeito, salvo convenção em eon trário, além do prazo de vinte 
dias, a con ta r de sua publicação, findo o qual recobra o autor em toda a plenitude o 
seu direito . 
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CAPÍTULO VIII 

Da utilização de obras pertencentes ao domínio púhlico 

Ar\. 93 - REVOGADO . (* ) 

TÍTULO V 

Dos direitos conexos 

CA PÍTULO I 

Disposição preliminar 

Art. 94 - As normas relativas aos direitos do autor ap licam-se. no que couber, 
aos direitos que lhes são conexos . 

CAPÍTULO 11 

Dos direitos dos artistas intérpretes ou executantes, 
e dos produtores de fonograma s 

, 
Ar\. 95 - Ao artista, herdeiro ou sucessor, a título oneroso ou gratuito, cabe o 

direito de impedir n gravação. reprodução. transmissão. ou retransmissão, por empre ­
sa de radiodifusão, ou utilização por qualquer fornm de cOlllunicação ao público, de 
suas interpretações ou execuções, para as quai s não tenha dado seu prévio e expresso 
consentimento. 

Parágrafo único. Quando na interpretação ou execução participarem vár ios 
artistas, seus di reitos serão exercidos pelo diretor do conjunto. 

Ar\. 96 - As empresas de radiodifusão poderão rea lizar fixações de interpre­
tação ou execução de ar tistas que as tenham permitido para utilização em determina­
do número de emissões, facultada sua conservação em arquivo público. 

Ar\. 97 - Em ( ual ''(ulga~ão , devidamente autori7ada, de interpretação ou 
execução, será ·obrig,atoriamente me cionado o nome ou o pseudônimo do artist.ÍÍ . 

ft. 98 - Tem o produtor de fonogramas o direito de autorizar ou proibir- lhes 
a reprodução, direta ou indireta, a transm.issão e a retransmissão por empresa de ra ­
diodifusão, bem como a execução pública a realizar -se por qualquer meio. 

CAPÍTULO III 

Dos direitos das empresas de radiodifusão 

Art. 99 - Cabe às empresas de radiodifusão autorizar ou proibir a re trans­
missão, fixação e reprodução de suas emissões, bem como a comunicação ao público, 
pela televisão, em locais de freqüência coletiva, com entrada paga, de suas trans­
missões . 

(*) Art. 93 - Revogado pela Lei n~ 7. t 23, de t 2.09 .83. pub li cado no D.O.U. de 13 .09.R3, Seção 
1- P 15R50. 
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111 - publicar obras de autores novos mediante convênio com órgãos públicos 
ou edito ra privada: 

IV - custear as despesas do Conselho Nacional de Dire ito Autoral: 
V - custear o funcionamento do Museu do Conselho Nac io nal do Direito Au ­

to ral. 

Arl. 120 - Integrarão o Fundo de Direito Autoral: 

I - R EVOG ADO . (*) 
11 - doações de pessoas físicas ou jurídicas nacionais ou es trangeiras; 

111 - o produto das multas impostas pelo Conselho Nacional de Direito A uto ­
ral: 

IV - as quantias que, distribuídas pe lo Escritório Central de A rrecadação e 
Distribuição às assoc iações, não forem reclamadas por seus associados, 
decorrido o prazo de cinco anos: 

V - rec ursos o riundos de outras fontes. 

T ÍTU LO VIII 

Das sanções à violação dos direitos do autor 
e d ire itos <Iue lhes são conexos 

CA PÍTULO I 

Dispos ição preliminar 

Ar!. 12 1 - As sanções c i v i ~ de que trata o capítulo seguint e se apli,;am sem pre ­
juízo das sanções penais cabíve is . 

CA PÍTULO 11 

Das sanções civis e administ r ativas 

Ar\. 122 - Quem imprimir obra literária, art ística ou cie ntífica, sem autorização 
do autor , pe rde rá para es te os exemplares que se apreenderem, e pagar - Ihe-á o res­
tante da edição ao preço po r que foi vendido, ou fo r avaliado. 

Parágrafo único. Não se conhecendo o número de exemplares que constituem 
a edição fraudule nta, pagará o transgresso r o valor de dois mil exemplares, além dos 
apreendidos. 

Ar!. 123 - O au tor , cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, divulgada o u 
de qualque r forma utili zada, poderá, tanto que o saiba, requerer a apreensão dos 
exemplares reprod uzidos ou a suspensão da divulgação ou utilização da obra, sem 
prejuízo do direito à indenização de pe rdas e danos. 

Ar\. 124 - Quem vender. ou expuser à ve nda, obra reprodu zida com fraude. 

(* ) Inc iso 1 do Art. 120 - Revogado pe la Le i n~ 7. 123. de 12 .09 .83. puh licada no D.O .U. de 
13.09 .83 - Seção I. p. 15850. 
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será solidariamente responsável com o contrafa to r. nos termos dos artigos preceden­
tes: e, se a reprodução ti ve r sido fe ila no es trangeiro. rcsponde r;ío como contra fato ­
res o importador e o distribuido r. 

Ar!. 125 - Aplica -se o disposto nos artigos 122 e 123 às transmissões . re lrans­
missões, reproduçôes ou publicações, realizadas. se m autori zaç,io. por quaisquer 
meios ou processos , de execuções. inte rpretações . elllissões e fonogramas protegidos . 

Ar!. 126 - Quem, na utilização, por qualquer meio ou processo, de obra in te 
lectual , deixar de indicar ou de anunciar, como tal , o nome, pseudônimo ou sinal con­
vencional do autor, inté rprete ou executante, além de responder por danos morais 
está obrigado a divulgar-lhe a identidade: 

a) em se tratando de empresa de radiodifusão. no mesmo horário em que ti ve. 
oco rrido a infração. po r 3 (três) dias consecutivos : 

b) em se tratando de publicaç<Ío grá fica ou ronog rMica. mediante inc lusão de 
errata nos exemplares ainda não distribuídos, sem prejuízo de comunicação. 
com des taque, po r três vezes consecutivas, em jornal de grande circulação. 
do domicílio do autor, do edit or, ou do produt or: 

c) em se trataJldo de outra fomla de utili7.ação, pela comunicação através da 
imprensa. na forma a que se re fere a alínea ante rio r. 

Parágrafo único . O disposto nes te ar tigo niio se aplica a programas sonoros, 
exclusivamente lIlusicais, sem qualquer forma de locução ou propap.anda comercial. 

Ar!. 127 - O titu lar dos direi tos patrimoniais do autor ou conexos pode reque­
rer à autoridade policial compe tente a int erdição da represe ntação. exec ução, trans­
missão ou retranslllissão de obra int electual. inclusive fonop. rallla. sem autori7ação 
devida, bem como a apreensão, para a garantia de se us dire itos. da receita bruta . 

Parágrafo ílllico. A inte rdição perdurará até que o in fra tor ... xiba a auto ri ­
zação . 

Ar!. 128 - Pela violação de direitos autorais nas representações ou execuçõcs 
realizadas nos locais ou estabelecimentos a que alude o § I ~ do artigo 73, seus pro­
prietários, direto res, gerentes, empresários e arrendatários respondem solidariamente 
com os organizadores dos espetáculos. 

Ar!. 129 - Os artistas não poderão alterar . suprilllir. ou acrescentar, nas repre ­
sentações ou execuções. palavras, frases ou cenas selll auto ri zação . por esc rito. do au­
tor , sob pena de serem multados. em um sa láriu-mínimo da região. se a infração se 
repeti r depois que o autor notificar, por esc rito, o artista e o C'mpresário de sua pn)i ­
bição ao acréscimo. à supressão ou alteração verificados . 

§ IÇ' - A multa de que tra ta este artigo será aplicada pela aut oridade que houver 
licenciado o espetáculo. e se rá recolhida ao Conse lhu Nac ional de Direito Autoral. 

§ 2~ - Pe lo pagamento da multa a que se re fere o par;ígrafo ante rior. res pon­
dem solidarianle nte o artista e o empresá rio do espet;ículo. 

§ 3~ - No caso de reincidência, poderá o autor cassar a au tori/ação dada para a 
representação ou execução . 

Ar!. 130 - A requerimento do titul ar dos direitos autorai s. a au toridade policial 
competente, no caso de infração do dispos to nos ~~ 2~ c 3~ do art. 73. determinará a 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 
COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

y 
Def ir o , na f orma de audiência , c onforme 

EXM9 SR. 
d i spõ e o a rt. 140 , do R g{ mento In t erno . 
Em J 2- / O 5 / 9 2 . J 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
MD. Presidente da CÂMARA DOS D IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

REQUERIMENTO 

(Da Sra. Irma Passoni) 

Senhor Presidente: 

Solicita a tramitação do PL n9 858/91 
na Comissão de Ciência e Tecnologia , 
Comunicação e Informática. 

Requeiro a Vossa Excelência que o Projeto de Lei n9 858 A, 

de 1991, de iniciativa do Deputado Rubens Bueno, tramite na Comissão 

de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática por tratar-se de 

matéria efeita ao seu campo temático. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1992 

Deputad 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 858 de 19 91 
SEOAo DE SINOPSE 

EMENTA Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 73 da lei nQ 5.988, de 14 de dezembro de 1973, 

que IIregula .os direitos autoráil.s e dá outras providências. 
(Dispondo sobre a obriqatoricc."tc,=(fu'i diwlgaçã<'l. : do nome do compositor e do autor da 

letra das composiçôes musicais quando de ~ua retransmissão ou execuç&o p6blica). 

ANDAMENTO 

CO MI~~Or:S 
PO PE I :-"iNATIVO 

rt igo22>4-. q~Gif?::l 11 
(Res. 17/89) 

21.05.91 

05 . 08 . 91 

05 . 08 . 91 

09 . 08 . 91 

í 

PlENJ!.RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN · 26.04.91, pãg. 4797, co1. 03. 

MESA 

Despacho: J\s Comissões de Constituição 

çao, Cultura e Desporto - Art. 24, 11. 

e Justi ça e de Redação (ADM); e de Educa 

" 

PlENJ!.RIO 

' E lido e vai a imprimir. 

DCN 22.05.91, pago 6956, colo 02. 

COMI5SAO DE CONST . ,fUSTICA ! REIJACAO - -
" ' ," t r III u I d 11 ao (3) r e I. a t e r (a), O e p, NE LSON JO B IM. 

OCN J I . pago • eoJ •. __ _ 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas : 05 a 09 . 08 . 91 . 

QCN.Q:ij OJ?/9i. • pág.j?c562. ooL 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não f~~ .. am + d ~~ apresen~a as emendas . 

Vide - verso . 

\ 

8 
AUTOR 

RUBENS BUENO 

(PSDB-PR) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

• 



'A N O A M E N T o ' 

, 

14.11.91 

19.11.91 

26.11.91 

, 

27.11.91 

11.12.91 

06.04.92 

• 

PROJETO DE LEI N9 858/91 

RÉOIS fRIBUíoo - Resolução 10/91 
, , . 

Comissões: de Educação , Cu l tura e Despor to ; e , de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 , RI) 
- Ar t . 24, I I . 

OON I~_. pág. __ . • col., __ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E~ESPORTO 

Distribuído ao relator, Dep. A~TUR DA TÂVOLA. 

DCN 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CQLTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentaçaõ de emendas: 19 a 25.11 . 91 

DCN 

COMISSÃO ,DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO; CULTURA E DESPORTO 

.. 

Parecer favorável do relator, Dep. ARTUR DA TÁVOLA, com emendas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO .. , --------
Aprovado o parecer favoravel do relator, 

separado do Dep. Sólon Borges dos Reis. 
(PL n9 8S8-A, de 1991) 

DCN 
, 

Dep. ARTUR DA T~LA, com emendas, com voto em 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 06 a 10.04.92 ' 

, ' ., . ~ • ," . • .~ ; ,.,- f " ' 

,. 
, 

/ 

... (. "" , 

". , ' I 
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• ~MARA DOS DepUTADOS 

CE L . S"t ,íO de Sinópsa 

ANDAMENTO 

06.04.92 

• 
10.04.92 

COI 20,48,0020.0 - (NOV/84) 

_ ..... _._ ......... .,. ... 

PROJETO N9 858/91 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. NELSON JOBIM. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 
• 

Continuação f 1. 02 

• 

• 

. _-- --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJ ETO DE LEI N~ 85 8 /91 

Nos te r mos do a r t . 24, § l ~ , combinado com o 
art . 16 6 , e do art . 119, caput, do Regimento Interno da Câma­
ra dos Deputado s , alterado pelo art. l~, I, da Resoluçã o n~ 
10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura - e d ivu lga ção 
na Ordem do Dia das Comissões - de praz o para apresentação de 
emendas ao projeto, a partir de 06 / 04 / 92, por cinc o s es 
sões. Esgotado o prazo, não for a m re c ebidas emendas ao pro je ­
to. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 19 9 2. 

HILDA DE 

i(, ,O~ 
SE~CORREA WIEDERWECKER 

, . 
Secretarla 

GER 20. 0 1 .0050. 5 - (ABR/91 ; 
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DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 858, DE 1991 

(Do Sr. Rubens Bueno) 

Acrescen ta parágrafo 49 ao artigo 73 da Lei n9 5.988, de 14 

de dezembro de 1973, que "regula o s dire i t o s autorais e di 

outras providê ncias." 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM); 

E DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q ~ a c r escentado ao art . 73 d a Le i nQ 

5. 988, de 1 4 de d ez embro d e 19 73 , o § 4 Q, com a segu i nte r e 

dação: 

publicação. 

" Art . 73 .. ... .. ............... . ......... . .. . . 
§ 1 Q •••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• 

§ 2 º .. . .... .... .. . .......... . .............. . 
§ 3 º .. . ................. . . . ............. . .. . 
§ 4 9 Quand o de retran smi s são ou execução púb1i 

ca s de f in idas no caput d es t e artigo, as composi 
ç õ e s musicais deverão ter o nome de seu composi 
t or ou compositores e do autor ou autores de sua 
letra, se houver, obrigatoriamente divulgados". 

Art . 29 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUS T I F I C A ç A O 

As emissoras de r ádio e de TV, a o e x ecutarem e 

difundirem composições musicais, nem sempre divulgam o nome dos 

compositores e autores de suas letras. O me s mo ocorre quandoda 

sua apresentação em concertos e outras execuções públic a s . 

Tal prática acarreta prejuízos aos compositores 

e autores, que com isto deixam de ter o merecido reconhecimen 

to por seus trabalhos, em termos de conceito e renome. Embora 

se possa argumentar que esta divulgação, ou sua falta, em na ­

da influi no pagamento dos direitos autorais, é facilmente v e 

rificável que a boa fama resultante da divulgação de seu nome 

junto com suas obras, acabará trazendo benefícios, 

de ordem financeira, aos autores e compositores. 

inc lusive 

Pelos motivos expostos, esperamos contar com o 

apolo dos ilus tres Deputados e Senadores para a aprovação do 

nosso projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 2.J de O\.~ de 1991. 

Deputado RUBENS BUENO 



• • 
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J..rOISl,AÇ'AO CITADA, A"E~ADA 'ELA COO1tI>ENAÇAD 
DAS COMISSO'! ~'RMANENTlS 

LEI N.· 5.tu - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1"3 
REGULA OS DIR~ITOS AUTORAIS E DÁ OUTRAS PROVIDfNClAS 

- . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

nTVLO IV - DA UTlLaAÇÃO DE OBRAs 1NTEf.n I UAlS-

, . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . ~ - . . . . . . 

CAPiTULO 11 - DA REPRESENTAÇÃO E EXECUÇÃO 

An . 13 - ~m autoriuçlo do autor . 010 poderio arr transmitidos pelo ridlc . arrviço de alto· fallnl~s . tel~vislo ou outro meio a",logo. representAdos ou U~ culldos em nptticulos públicos e audiçbci públicu. que viKm a lucro di~to ou indi~to. draml . tragédia . comédia . composiçlo musical, com letra ou arm ela. ou obra de car'ter u~mdhldo . 
I "0 - Consideram'K espet.kulol p6bHcOI t auctiçOH públicu. pari OI deitos Ie,ais, as represent.açôes ou tIec\lçOc$ em locais ou atAbelecimentOl. como teatros . cinemu. uJOn de baile ou concerto. boates, bares. clubes de qualquer utureu. loju oornn'cWs t iDdl.lStriaãi . atidiOl. dl'C'05. restaurantes . bolhi. meãos de transpont dt pU...,etOl tetlatft . marltimo. buvial ou drro. ou oack quer que 

Ir reprnentem. uecutem. recitem. interpretem ou transmitam obras lDtelectuais. com a partkipaçlo de artiltal remuoeracb, '* medi&ntt quaiJquer procalOl 1000-meclntc06. elttrtlnicos ou audáoYisuais . 
, 2.° - Ao requerer a aprovaçlo do espetlculo ou da traosrniulo. o empre ­sirio dcver' aprnentar' autoridade policial , obtenando o dGpoIlo Da Iqislaçlo em Yitor. o proarama . acompanhado da autoriuçlo do autor . intlrprrir ou uecutantt e do produtor de fOllOJTamas . bem como do recibo ck RlColhimento em a,locia banclria ou postal . ou ainda docum~nto eQuivalentt em forma autorizada pdo Conselho Nacional de Dlnito Autoral. a lavor do ElCritbrio Central de Arrecadaçlo 

t Dãitributçlo. de que tratA o an o 115, do valor dOI direilOl autorais das obru Jn'OIT amadas . 
fi 3.° - Quando se tratar de rcprnenu.çlo tutral o recolhimento seri feito no cba KfUinte ao da rcpreK1ltaçlo. 1 nu.a da f~qO~Dcil ao espetkU1o . 

. . -. -. . . . --. ----. . -. -. -. -. . . . . . . - . --- . . -- - . . . . . . . . . -- . . . - . . - - - -

. . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . -. - . . . . . . . . . . - . . . . - - . 

Centro Gráfico do Senado F'ederal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 858-B, DE 1991 
(do Sr. Rubens Bueno) 

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 73 da Lei n9 5.988, de 
14 de dezembro de 1973, que '-'regula os direitos autorais 
e dá outras providências." 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Cons 
tituição e Justiça e de Redação (ART.54,RI) ART.24,II)~ 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re dação: 
- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- e me nda adotada pe l a Comissão 

C 
__ o t ex to fi naJ 

vo t o em seDarado 
~ 

IV -- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 858-A, DE 1991 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 73 da Lei n9 5.988, de 14 

de dezembro de 1973, que "regula os direiros autorais e dá 

outras providências". 

(As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Consti­

tuição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,II) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

- voto em separado 
- texto f ina.l 



2 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 ~ acrescentado ao art. 73 da Lei nO 

5.988, de 14 de dezembro de 1973, o § 4Q, com a seguinte re 

dação: 

publicação . 

" Ar t. 73 .................................... . 
§ 1 Q •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2 Q ••••••••••••••• .•••••••••••••••••••••• • •• 

§ 3 º ............... . ....................... . 
§ 4Q Quando de retransmissão ou execução públi 

cas definidas no capu~ deste artigo, as composi 
ções musicais deverão ter o nome de seu composi 
tor ou compositores e do autor ou autores de sua • 
letra, se houver, obrigatoriamente divulgados". 

Art. 2Q Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T ] F I C A ç A O 

As emissoras de rádio e de TV, ao executarem e 

difundirem composições mus i cais, nem sempre divulgam o nome dos 

compositores e autores de suas letras. O mesmo ocorre quandoda 

sua apresentação em concertos e outras execuções públicas. 

Tal prática acarreta prejuízos aos compositores 

e autores, que com isto deixam de ter o merecido reconhecimen 

to por seus trabalhos, em termos de conceito e renome. Embora 

se possa argumentar que esta divulgação, ou sua falta, em na­

da influi no pagamento dos direitos autorais, é facilmente ve 

~ rificáve l que a boa fama resultante da divulgação de seu nome 
() 

r 
O') 
O') 
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junto com suas obras, acabará trazendo benefícios, 

de ordem financeira, aQs autores e compositores. 

inclusive 

• 



Pelos motivos expostos, esperamos contar com o 
-apoio dos ilustres Deputados e Senadores para a aprovaçao do 

nosso projeto de lei. 

• 
Sala das Sessões, em 2..) de ~~ de 1991. 

Deputado RUBENS BUENO 

J.,rOISI.,Aç'AO CITADA, ANI~ADA "ELA COO1tDENAÇ'AD 
DAS COMISIOIS "'RMANINTI& 

LEI N.- s .• - DE 14 DE DfZDIBRO DE 197) 

REGULA OS OIR~ITOS AlJTORAIS E DA OUTRAS PROVIO~NC1AS 

. . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

n1\1LO IV - DA UTILIZAÇAo DE oait.u 1NTF1.tt I VAlS' 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPITULO 11 - DA REPRESENTAÇAo E EXECUÇAo 

An 7J - ~m autoriz.açlo do aulor. Dlo poderio Itr tranlmitidOl pelo "'dlc . 
Itrviço ck alto · falanl~s . t~kvislo ou outro m~ i v In6lO8o. rep~ntAdos ou n~ . 
('Ulados ~m npeticulOl públicos e audiçtlc5 públicas. que nltm a lucro di~lo ou 
mdl~lo. drama . Irai~dla . com~dia . composiçlo mUlteal. com ktra ou Itm ela. ou 
obra d~ Clr'l~r as~m~lhado . 

I 1.· - Con,idcram·. npetkulol p6bhcOl t IUdiçOn p6blicu • .,.ra OI 

deitOl k,ais, as represtn~ ou eaecuÇÔC$ em locai. ou atabclecimentOl. como 
tatrol. cancmu. uJOn de baile ou cooceno. boIates. bares. clubes de qualquer 
uturez.a. lojas.oorncrcia..is e iDdustriali. atidiOl. nrca&. Ifttaurante5. botiU. melai 
«Ir transport~ d~ pUu,aetOl ~liatrc. mar1timo. Ouvia) ou afreo. ou ODde quer que 
• reprnentem . eu('Utem. recitem. interpretem ou transmitAm obras lDtelectua.ll . 
com a partkipaçlo de artiltas remuoeradoa. CN lMd.iank quaisquer pl'OC'ftlOl fo~ 
meclnico&. eletrônicos ou audíoYi.Juais . 

I 2.° - Ao requerer 1 aprovaçlo do apet1culo ou da traDsminlo. o emp~ ­
sário dever' Iprnenlar l autoridade policial, observando o di5po1lo u IeJWaçIo em 
YÍior . o proarama . acompanhado da autoriuçlo do autOl'. iDtlrprete ou uecuta.nk e 
do produtor ck fonotTamu . ban como do recibo ck recolhimeDto em a,lDCia 
banc6ria ou pOlIa' . ou ainda docum~nlo equivaJeDtt em forma autoriz..ada pdo 
Conselho Nacional de Dtnito Autoral. a favor do ElCritbrio Central dr Arrecadaçlo 
e DistribuM;lo. d~ que trata o art . 115. do vaJor doi direit05 autoru das obru 
J'roITa madas . 

i 3.° - Quando se tratar dt ~prnentAÇlo teatral o recolhirnnlto seri feito no 
dia IefUinte ao da ~prrseotaçlo . 1 "u .. da f~q()encia ao espel6.cúlo . 

. ~ . . ... .. . .. .. .. .. . .. .. - -. . .. ~ . .. - .. . . .. . . ~ . . . . - .. - . . .. .. ... . .. .. ... .. . .. . . .. ~ . . . 

••• •••• __ ............. . ... ... a.e .......... .... .. .... . .......... . 
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CoMlsslo DE EOUCAC10, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Ng 858/91 

NOS termos do art. 119, caput . I, do 
Regimento Interno da Clmera dOS DeputadoS, alterado pelo art. 
19 , I , da Re.oluçlo ng 10/91. o Sr. PreS i dente determinou. 
abertura e dlvulgaçlo na Ordem do Dia das ComlssOes de 
prazo para apre.entaçlo de emenda., a partir de 19/11/91 , por 
cinco ,essOe!. Esgotado o prazo, nlo foram recebidas emendas 80 
proJeto. 

Sala da Camlsalo , em 26 de novembro de 1991, 

~
. ;1A 'k 

V-JW..A.l' 
JUssARA M~ • R I L DE ' ARAÚJO 

secreUrla 

("li e e.c.r;o lV- ~ A 

CoM ISsIO DE EOU CACI O, CU LTURA E OESPORT O 

I - RELATÓRIO 

Pretende o autor , Obrigar as emissoras de r6 -

dlo e televlsAo a dec li narem o nome do auto r de obras mus i caiS 

sempre que 8 S transm i t i rem. Sugere a I nClusão de um parágraf o qg 

no art i go 73 da Lei nQ 5.988 de 14 de dezembro de 1973 , que regu -

la os d i re i tos autora i s e dá outras providências. 

Por força da ReSO l ução nQ 10/9 1, o prO j eto 

Chega à Comissão ~e E~ucaçAo . Cultura e Desporto , Incumb i da de 

examlnar·o mérito , devendO, em SeQ'U,l da , ser apreC i ado pela Com l S-

slo de Constituição e Just i ça e de Redação . 

No orez o r e g i menta l . n 3 0 fo ra m aores entaoas 

emendas. 

I I - VOTO 00 RELATOR 

NO Bras l I n6 grande d l storçlo do conce i t o de 

concessão para a eXPloraçlo de serviço PÚbl i CO por parte de emls -

saras de rádiO e televlsAo. Comportam-se como empresas pr i vadas . 

regidas por leglslaçlo diversa e - com seu poder - de tal , con-

vencem o pefs. 

A concesslo para a exploraçlo de serV i ços de 

radiOdifusão obedece a ' normas legaiS e a finalidades predomlnan-

temente educativo-culturais. 

o Imp~rlo do mercedo, Impl:ie. por~m . às emls -

soras - ao arrepio OI lei - comportamentos, em grande parte dos 

casoa., opostos 's c I tadas f I na I I dades. 

o presente projeto ImpCe às emissoras o cum-

prlmento da obrlgaç!o mrnlma de menc i onar o nome de autores das 

obras apresentadas. Atende, portanto a gritante necessidade de 

Justiça e de correta InformaçAo. 

falta . tio somente, ao projeto em tela . es -

tender o seu sentido de justiça, aos autores de textos jornal fs-

tlcos e Ilter~rlos . Igualmente uti l izados sem nem sempre haver a 

cab f ve I mençlo . 

Nestes termos , ao opinar favoravelmen t e a o 

mesmo , o relator sugere a I nserç~o das expressOes Re textos Jo r ­

na l f st l cos ou li terár i OS ou t r ecnos destes" . após a palavra "mu -

~ SUb s t l t ul cão das e xor essl:ie s w ~o mon~ l r or nll comOO$ ! t ~-

res e autor ou autores de sua l etra R por "autor ou autores" a 

supresslo das expressOes " se nouver ". e a SUbstitu i Ção oa pa l avr a 

"d l vulgaOos R por "menCionadOS" , conforme' emenda em anexo. 

Efet i vada a Citada adlçlo, o parecer é favo -

ráve l esperando se j a , e.ta, '· 9ualm t • en e , a oPln l oo da douta Com ls-

slo de Educação , CUltura e Desporto. 

Sala da Com l sslo , em 27 de novembro de 199 1 . 

ARTUR DA HVOLA 

Relator 

E M E N O A 

De - Se ao parágrafO ~g a segUInte redação : 

-, ~g - QuandO de retransmlsslo ou execuçlo 

pObllca. definidas no caput deste artigo, as composlçftes musicais 

e textos Jorna l (stlcos ou literários ou trechos destes , deverlo 

ter o nome do seu autor ou autores, Obr i gatoriamente menc l ona ­

dos. R 

Sal8 da Comlsslo , em 27 de novembro de 1991. 

" .. s~"" 
Relator 

J1l. . PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educacão, Cultura e Desporto, em 

reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com 

emenda, o Projeto de Lei n9 858/91, nos termos do parecer do 

relator. O Deputado Sólon Borges dos Reis apresentou voto em 

separado. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Aé­

cio de Borba - Presidente; Ângela Amin, Sólon Borges dos Reis 

e Virmondes Cruvinel - Vice-Presidentes; Eraldo Tinoco, Artur 

da Távola, Renildo Calheiros, Raul Pont, Florestan Fernandes, 

Maria Luiza Fontenele, Fábio Raunheitti, Paulo Delgado, Eval­

do Gonçalves, Sandra Cavalcanti, Délio Braz, Alvaro Valle, Sê 

mir Tannús, Eurides Brito, Hermlnio Calvinho, Ronivon Santia­

go, José Vicente Brizola e Arnaldo Faria de Sá. 

Sala da 

'='".~.~~ 

Deputado A~CIO DE BORBA 

Presidente 

Deputa~~Q TAVOLA 

Relator 

1991 . 



EMENDA ADOTADA - CECD 

Dê - se ao § 4 2 do art. 12 do p r ojeto a seguin 

te redação: 

,,§ 42 - Quando de retransmissão ou execução 

pública , definida s no caput deste artigo, as composições m~ 

sicais e textos jornalísticos ou literários o u t rechos de~ 

tes , deverão ter o nome do seu autor ou auto res, obrigato r i 

a men te mencionados". 

Sa la da 

Deputado AÉC I O DE BORBA 

Deputado ARTUR D TÁVOLA 

Relator 

VOTO EM SEPARADO 

1991 . 

Durante a discussão da matéria, na reunião de 
hoj e , e xternei meu ponto de vista quanto a aparente prejudic.!. 
alidade do Projeto de Lei n9 858 /91 , uma vez que o proposto 
pelo seu autor j á e stá consignado na Lei n9 5.988 , de 14 de 

dezembro de 1991 , em seus artigos 25 , II, 97 e 126. 

Mediante as ponderações do relator, Deputado 

Artur da Távola, sobre o mérito da proposição que, segundo o 

seu parecer, aperfeiçoa a citada lei ao imprimir-lhe a obrig~ 

toriedade da divulga cão do nome de compositores ou autores de 

composiç~es musicais e , ainda, de acordo com a emenda por ele 

sugerida , fazendo justica aos autores de textos jornalísticos 

ou literários, apresentei? presente voto em separado, no sen 

tido de reservar ã Comissão de Con,stituicão e Justica e de 

Redacão - como, aliás determina o nosso Regimento Interno 

a incumbência de sanar o texto do ~rojeto em questão, no as-

pecto de sua técnica legis lativa , compatibilizando-o com 

texto da Lei n9 5 .988 /73 , cuja cópia faco anexar. 
o 

A unanimidade dos presentes se manifestou fav2 

rável ao projeto, com adocão da emenda sugerida pelo ilustre 

relator, e nos termos do presente voto em separado . 

Sala da Comissão, 11 de dezenbro de 1991. 

Deputado SO~' BORG~; DOS REIS 

TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI NQ 8S8-A . DE 1991 

° Acrescenta par~grafo 4Q a o artigo 7 3 da l ei 

nQ 5 . 988. de 14 de dezembro de 1973. q ue 

°regul a os d ir eItos a utorais e d~ outr as 

prov i dÊnc i as '. 

Autor: RUBEN S BUENO 

O CONGRESSO NACIONAL decrEta: 

Art. 1Q - É acrescent ado ao ar t. 73 da Lei nQ 5 0988. 

de 14 de dezembro de 1973. o 9 4Q, c om a s eguinte redat;ão: 

· Art . 73 ... . ....... .... . . ........................... .. 

§ 1Q .... .. ........... . .. . . ........ ... ... .. ... ....... .. .. 
§ 2Q .. ....... . o .................... o .. ....... ........ .. . . .. .. o . .. . 

::i 3Q ....... o ................. . .. .. . ... o o . . ... .... . ... ... o o .... . 

4Q - Quando de retransm ls sio ou execut;io p~blica r 

def i nidas n o caput d este art igo , as compos ic;es musica is e 

te x tos Jornal {s t ic os ou 1 iter~r io s ou trechos destes, deverio 

ter o nome do seu autor ou autores. obrigatoriamente 

mencionados. 

Art . 2Q Esta lei entra e m vigor na data de sua 
pub 1 i cacão . 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrár io . 

Sala da Comissão. em 11 de dezembro de 1991. 

,.,., 
Deputado AÉCIO DE BORBA 

Presidente 

({YhlJ 
DEPutado ARTUR DA TÁVOLA 

Relator 

Cen tro Gráfico cto Spnac]o Fecteral - Bra.~iJia - DF 
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• • • • CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NO 858 r DE 1991 

"Acrescerlta par~grafo 49 ao 
art igo 73 da Lei n9 5.988, de 14 de 
clezembro de 1973, que ·regula eIs 
direitos autorais p dá o~ltras 
p rov i df.nc: i c\~> •• 

AIJTOR= Deputado: RUBENS BUENO 

REL_ATOR: I)eputado NELSON JOBIM 

Trata-se de prcljeto de autoria do ilustre Deputado 

(', I) (.". ..:\ ... Ir '"' <:. (" '"' I" ~. ..: , •. .•• I. \ .. , .••• > •• ,_ I \. 1.\ 

, ... 9E)8/7r) ~. I 
~ •. 1 I~, 00r/gaoeo 

.' (' t T~I I' p a Ir ,:\ 9 r a T o ,':\ o ,:\ I" ..• . ,.. C ,':\ .• (.?; I 

~. ':.' .\ ".' \J I' c :':~("I ~. 0.:.. • ~ •• v _) (;\ .. 

declinarem o nome do aut(Jr de obras musicais sempre q~IE as 
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Dep~ltado Sdlon Borges dos Reis. voto em sel:Jarado. 
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requisito s de juridicidade e boa té(:nica legislat iva. já que 

apresentado de forma art iculacla, concisa e clara. 

Isto posto, somos pela sua aprova~So" 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 858-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 858-A/91, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Vital do Rêgo 

e Ciro Nogueira - Vice-Presidentes, Cleonâncio Fonseca, Je­

sus Tajra, Paes Landim, Ricardo Murad, Roberto Magalhães, 

Toni Gel, Tourinho Dantas, João Natal, José Thomaz Nonô, 

Luiz Carlos Santos, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato 

Vianna, Adylson Motta, Prisco Viana, Moroni Torgan, Osvaldo 

Melo, Sigmaringa Sei xas, Edésio Passos, José Genoíno, Sandra 

Starling, Mendes Botelho, Robson Tuma, Wilson MOller, Redi­

tário Cassol, Luiz Piauhylino, Freire Júnior, José Burnett, 

Antônio de Jesus, Ary Kara José, João Henrique, Jurandyr 

Paixão, Nestor Duarte, Aroldo Góes, Delfim Netto, João de 

Deus Antunes, Osmânio Pereira, João Paulo, Getúlio Neiva e 

Mário Chermont. 

Sala da Comissão, e 

JOSÉ LUI CLEROT 

Presidente 

A , 

GER 3. 17. 23.004-2 - (MAI/92) 


